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I - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

Considerando os elementos constantes do processo, em especial o
relatório da Comissão Verificadora e o da SESu/MEC, voto pelo reconhecimento do
curso de Direito, ministrado pela Faculdade de Direito e Ciências Econômicas, em
Várzea Grande - MS, da Instituição Educacional Matogrossense, pelo prazo de 4
(quatro) anos, devendo a instituição observar as recomendações da referida
Comissão e da SESu. Registre-se que quando da apreciação do curso este era
oferecido com 80 vagas totais anuais, no turno noturno,

Brasília, 15 de março de 1999.

Consel es Vellosac - Relator

II - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto do Relátor.
Sala das Sessões, 15 de março 1999.

Conselheiros; Hésio de Albuquerque Coroeiro - Presidente

Roberto Cláudio Frota Bezerra - Vice-Presidente

CES237\SA0003\03;99
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N" i7i /99

Processo n°

Interessada

C.G.C. n°

Assunto

I - HISTÓRICO

23000.009840/96-59

INSTnTJIÇÃO EDUCACIONAL MATOGROSSENSE
02.485.183/0001-08

Reconhecimento do curso de Direito, ministrado pela
Faculdade de Direito e Ciências Econômicas, com sede na
cidade de Várzea Grande, Estado do Mato Grosso.

A Instituição Educacional Matogrossense solicitou a este
Ministério o reconhecimento do curso de Direito, ministrado pela Faculdade de
Direito e Ciências Econômicas, na cidade de Várzea Grande, Estado do Mato
Grosso.

O curso de Direito foi autorizado por Decreto de 13 de
junho de 1994, com 80 vagas totais anuais, para ser oferecido no turno notumo.

A Instituição comprovou sua regularidade fiscal e paraíiscal,
conforme documentos em anexo ao processo.

O processo foi submetido à apreciação da Comissão de
Ensino Jurídico do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, que
emitiu parecer contrário ao reconhecimento do curso, em 28 de janeiro de 1997.
O voto foi posteriormente homologado pelo Presidente Nacional da OAB.

Para verificar as condições de funcionamento do curso,
tendo em vista o seu reconhecimento, a SESu/MEC, mediante a Portaria n° 301,

posteriormente substituída pela Portaria n° 1.397, de 02 de setembro de 1998,
designou Comissão Verificadora, constituída pelos professores José Luiz
Sobierajski da Universidade Federal de Santa Catarina, Nelson Saule Júnior da
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, e pela Técnica em Assuntos
Educacionais, Maria Gorete Fernandes Campos, da extinta DEMEC/MT. A
Comissão Verificadora visitou a Instituição nos dias 03 e 04 de novembro de
1998 e apresentou relatório favorável ao reconhecimento do curso, atribuindo-
lhe o conceito global B.
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II - MÉRITO

A Comissão Verifícadora ressaltou a importância para a
Instituição da criação de um núcleo de pesquisa, bem como da constituição de
programas de extensão e prestação de serviços à comunidade. Em relação à
organização didático pedagógica, recomendou as seguintes providências;

1. Introdução de disciplinas optativas, cuja matrícula e cumprimento
atenderiam a opção do alunado;

2. Introdução da disciplina ou correspondente conteúdo programático
de Filosofia Geral;

3. Introdução da disciplina ou correspondente conteúdo programático
de Ética Geral;

4. Ampliação da carga horária e respectivos conteúdos programáticos,
por serem considerados insuficientes os oferecidos, referentes às
disciplinas que integram as seguintes matérias: Direito Penal;
Direito Comercial; Direito Constitucional; Direito Administrativo;

5. Tendo em vista que o conteúdo programático de direito romano é
basicamente o mesmo de direito civil, retirar essa matéria, utilizar a
sua carga horária para as demais matérias como sociologia,
economia e filosofia;

6. Estabelecer como matérias optativas: direitos humanos, direitos do
consumidor, direitos da criança e do adolescente.

Esta Secretaria determina que a lES adote as providências
necessárias para atender as recomendações da Comissão Verifícadora, até a fase
de avaliação das condições de funcionamento do curso, com vistas à renovação
do seu reconhecimento.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão Verifícadora;
B - Corpo docente;
C - Currículo pleno do curso.

III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da
Comissão Verifícadora, que se manifestou favorável ao reconhecimento do
curso de Direito, ministrado pela Faculdade de Direito e Ciências Econômicas,
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mantida pela Instituição Educacional Matogrossense,. na cidade de Várzea ^
Grande, Estado do Mato Grosso, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, no turno
noturno, pelo prazo de quatro anos.

A consideração superior.
Brasília, 21 de fevereiro de 1998.

ál cnTtíESTE:
rCoordenador Geral de Avaliação do Ensino Superior

DEPES/SESu

LUJ^OBERTO LIZA GURI
Diretor do Departamento de Política do Ensino Superior

/  DEPES/SESu



ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO VERIFICADORA

A.1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N.° do Processo: 23000.009840/96-59

Instituição: Faculdade de Direito e Ciências Econômicas

Curso Mantenedora Total de

vagas

anuais

Tumo(s) de
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga horária
total

Tempo mínimo
de IC*

Tempo
máximo de

IC*

Direito Instituição
Educacional

Matogrossense

80 Noturno Seriado

Anual

3.816 h/a 05 anos 07 anos

* Integralização curricular

A.2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO

Titulação Area do conhecimento Totais

Doutores Epidemiologia, Engenharia Elétrica, Direito 03

Mestres Sociologia Política, Direito, Direito do Trabalho (doutorando em Direito do Trabalho), Educação Pública
(doutorando em Educação), Teoria do Estado e Direito Constitucional, Educação (doutorando em Direito),
Direito das Relações Sociais, Educação, Direito do Trabalho (doutorando em Estudos Internacionais), Direito,
Administração (doutorando em Política), Filosofia do Direito, Sociologia (doutorando em Sociologia Política).

13

Especialistas Metodologia do Trabalho, Direito do Trabalho (mestrando em Direito do Trabalho), Fundamentos da Educação
(mestrando em Direito), Psicologia Social do Trabalho (doutorando em Psicologia Social), Direito Processual
Civil ((04), 01 doutorando em Direito Ambiental)

08

Graduados Direito ((02), 01 mestrando em Direito e 01 mestrando em Direito Constitucional) 02

TOTAL 26

Observou-se compatibilidade entre a titulação do professor e a disciplina que ministra.

RA9840 ^



Anexo B Processo n° 23000.009840/96-59

Faculdade de Direito e Ciências Econômicas - FADECO

Perfil do Corpo Docente

..r-- 1

Alair Suzeti da Silveira Sociologia Geral e Juridica

Mestre em Sociologia PolMca, |
Universidade Federal de Santa ;

Catarina, 1996.

Luiz Fernando de Souza

Neves

TGP

Direito Tributário

Bacharel em Direito/UFMT,

Mestre em Direito das

Relações Sociais/PUC.

Cleide Gusmão Borges Comunicação Juridica
Licmciada em Letras/UFMT

Mestre em Letras/UFFU.

Ivo Antonio Vieira Medicina Legal

Bacharel em Medicina/

Especialista em Medicina do

Trabalho/PUC/SP, Especialis

ta em Administração Hospita

lar para Saúde Pública/

UNAERP/SP, Doutor em

Epidemologia e Processo

Saúde Doença/UFMT/97.

Antonio D'Oliveira Preza Medicina Legal

Bacharel em Medicina,

Especialista em Metodologia

do Trabalho -Ugama Filho/RJ;

Especialista em Medicina

Legal/Sociedade Brasileira de

Medicina Legal.

Bismark Duarte Diniz
Direito do Trabalho

Direito Processual do Trabalho

Bacharel em Direito/UERJ,

Mestre em Direito do
i

Trabalho/UERJ e Doutorando

em Direito do Trabalho/PUC/

SP.

Francisco Anis Faiad
Direito do Trabalho

Direito Previdenciário

Bacharel em Direito,

Especialista em Direito do

Trabalho/UNIC, Mestrando

em Direito do Trabalho/UNIC.



A.3 - INFRA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGÓGICO

INSTALAÇÕES FÍSICAS

Atendem às exigências dos padrões de qualidade da área.

LABORATÓRIOS (Instalações e Equipamentos)

Atendem às exigências dos padrões de qualidade da área.

BIBLIOTECA

(acervo disponível, modernização operacional, instalações e gestão administrativa)

Atende às exigências dos padrões de qualidade da área.

RA9840



Faculdade de Direito e Ciências Econômicas - FADECO

Gabriel Antonio Ogaya

Joerke
Filosofia do Direito

Especialista em Metcxlologia

do Ensino Superior FIFASUL.

Especialista em História de Ma

to Grosso - UNIVAG.

Especialista em Fimdamentos

de uma Educação para o

Paisar pela PUC/SP. Mestre

em Educação Pública pela

UFMT -1997. Doutorando em

Educação.

Adriano Breunig informática Aplicada ao Direito

Graduado em Engenharia

Elétrica pela UFMT. Mestre e

Doutor em Engenharia Elétrica

pela Universidade Federal de

Uberlândia.

Carlos Teodoro José

Hugueney irigaray
Ética Profissional

Bacharel em Direito/DF.

Especialista em Ciência

Política/ UFMT. Mestre em

Teoria do Estado e Direito

Constitucional /PUC/RJ.

Jeverson Luiz Quinteiro

Direito Penal

Direito Processual Penal

Prática Forense

Bacharel em Direito/PR.

Especialista em Fundamentos

da Educação / UNIVAG e

Mestrando em Direito / UNIC.

João Ernesto Paes de

Barros

Introdução ao Estudo do Direito

Direito Financeiro

Bacharel em Direito/UFMT.

Mestre em Educação, área de

concaitração Direito/UFMT e

Doutorando em Direito.



Faculdade de Direito e Ciências Econômicas - FADECO Jf-

João Virgílio do Nasci

mento Sobrinho
Direito Processual Civil

Bacharel em Direito/UFMT.

Especialista em Direito e Didá

tica/Universidade Mackenzie

/SP. Mestrado: créditos conclui

dos em Direito das Relações

Sociais/PUC/SP.

Carlos Gentiluomo Economia Politica
Mestre em Educação, sub-área

de Economia.

Marcos Prado de

Albuquerque
Direito Agrário

Bacharel em Direito - UFRJ

Especialista em América

Latina - UnB. Mestre em

Ciôicias Jurídicas - PUC/RJ e

Doutor em Direito - FADUSP.

Charles Caetano Rosa
Prática Forense

Direito Comercial

Bacharel em Direito pela

UFMT e Psicologia pela UNIC

Especialista em Direito do

Trabalho- UFMT. Doutorando

em Direito - Área de cone:

Estudos Intemacionais/UBRA.

Lydio Bandeira de Melo Direito Civil

Bacharel em Direito/UFRJ.

Especialista em Direito

Processual Civil/UNJVAG.

Manoel Júlio do Rosário

dos Santos

Direito Romano

Ciência Politica (TGE)

Direito Internacional

Público e Privado

Bacharel em Direito/UFMT.

Especialista em Didática do

Ensino Superior / UFMT.

Mestre em Direito/PUC/SP e

Doutorando - PUC/SP e pela

American Word University -

Jowal/USA.



Faculdade de Direito e Ciências Econômicas - FADECO

Janice Janissek de Souza Psicologia Social

Bacharel em Psicologia/UCP/

RS, Mestre em Administração

Doutoranda em Políticas e

Estrutura da Universidade

/UFMT.

Míriam Maria Borges

Viana
Psicologia Social

Bacharel em Psicologia - Fac.

Paulistana de Ciências e

Letras/SP. Especialista em

Filosofia e Ética - Unisantos/

SP. Especialista em Psicologia

Social do Trabalho/Unisantos e

Doutorando em Psicologia

Sócia i/ULBRA.

Ney Alves de Arruda Direito Civil

Bacharel em Direito/UFMT e

Mestre em Filosofia do

Direito/UFSC.

Cibélia Maria Leite de

Menezes
Direito Civil

Bacharel em Ciências Jurídicas

e Sociais UFSC/SP. Especia -

lista em Direito Processual

Civil/UFSc/SP.

FIávia Catarina Reis

Amorün

Direito Civil

Prática Forense

Bacharel em Direito. Mestran-

da em Direito/UNIC.

Suely Solange Capitula
Direito Constitucional

Direito Administrativo

Bacharel em Direito/UFMT

Mestranda em Direito Consti

tucional/PUC/SP.

Juacy da Silva
Monografia

Metodologia Cientifica

Mestre em Sociologia, Mis -

sissipi State University. USA.

1976. Doutorando em Socio

logia Política, Mississipi State

University, USA.

P
f



Faculdade de Direito e Ciências Econômicas - FADECO %

' 'À- i - .

Bacharel em Licenciatura em

Geografia/UFMT e Especia

Maria Neli Garcez de

Souza
Direito Ambiental

lista em Metodologia do En

sino Superior/UNIC. Espe

cialista em Direito Processual

Civü pela UNIVAG e

Doutoranda em Direito

.\mbieutal pela UBILA



Processo n® 23000.009840/96-59
Anexo C

UNIVAG - FACULDADES UNIDAS DE VARZEA GRANDE

PADEÇO - FACULDADES DE DIREITO E CIÊNCIAS ECONÔMICAS

11

Grade Curricular do Curso de Direito - Turma 1997/98

DISCIPLINA CARG.HORARIA TOTAL

Introdução ao Estudo do Direito 144

Economia Política 72

Sociologia (Geral Jurídica) 72

1° Direito Romano 72

A Comunicação Jurídica 144

N Filosofia do Direito 72

0 Ciências Política (Teoria Geral do Estado) 72

Metodologia Cientifica 72

Educação Física 72 792

Direito Civil I 144

2° Direito Penal 1 72

A Direito Comercial 1 72

N Direito Constitucional 144

0 Psicologia Social 72

Direito Administrativo 72

Teoria Geral do Processo 72

Direito Financeiro 72 720

Direito Civil II 144

3° Direito Penal II 72

A Direito Ambientai I 72

N Direito do Trabalho I 72

0 Direito Processual Civil I 144

Direito Previdenciário 72

Direito Comercial II(Comércio Exterior) 72

Informática Aplicada ao Direito 72 720

Direito Civil III 144

4° Direito Processual Penal 72

A Direito Ambiental 11 72

N Direito Processual do Trabalho 72

0 Direito do Trabalho II 72

Direito Processual Civil U 144

Estagio - Prática Jurídica Supervisionada I 180

Monografia 72 828

Direito Civil IV 72

Ética Profissional 72

5° Direito Tributário 144

Direito Internacional Público e Privado 144

A Direito Agrário 72

N Medicina Legal 72

0 Estagio Prática Jurídica Supervisionada II 180

Monografia 72 756

CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO 3.816

OBS.: Turma 98 retirada a disciplina Educação Fíàca nos termos do Par. 376/97 do CNE
C/H do Curso: 3744 horas.


